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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.006, DE 1999 
(DO SR. JOÃO MAGALHÃES) 

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados a veículos automotores, nas 
condições que estabelece. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 4.674, DE 1994.) 

O Congresso Nacional , com base nos arts . 48 , inciso I, e 

61 , da Constitu ição Federal , decreta: 

Art. 1 ° Esta lei modifica a legislação do Imposto sobre 

Produtos Industrializados, de competência da União. 

Art. 2° É concedida a isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI), até 31 de dezembro de 2000 , para tratores e veículos 

automotores próprios para o transporte de mercadorias , de capacidade máxima 

não superior a 5 (cinco) toneladas , classificados nos códigos NCM 8701 e 

8704.21 , respectivamente, da tabela de incidência do IPI, aprovada pelo Decreto 

nO 2.092, de 1996, quando adquiridos por produtores rurais , que aufiram receita 

bruta anual, decorrente exclusivamente das atividades agropastoris, igualou 

inferior a R$ 244 .000 ,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais). 

Parágrafo único. É vedada a extensão do beneficio a 

quaisquer acessórios opcionais dos veículos adquiridos. 

Art. 3° A Secretaria da Receita Federal reconhecerá a 

isenção, à vista de documentação comprobatória das condições estabelecidas. 

Art. 4° É assegurada a manutenção e a utilização do crédito 

do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) relativo às matérias-primas , 

produtos intermediários e ao material de embalagem efetivamente utilizados na 

industrialização dos produtos referidos nesta lei . 

Art . 5° A alienação dos bens adquiridos sob o amparo desta 

lei, antes de 3 (três) anos a contar da data de sua aquisição, a pessoa que não 

GER 3 17 23 004-2 ULJN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
satisfaça os requisitos estabelecidos para o gozo da isenção, acarretará o 

pagamento, pelo alienante, do imposto dispensado, acrescido das penalidades 

cabíveis, inclusive de caráter penal , previstas na legislação própria. 

Art. 60 O Poder Executivo regulamentará, em até 30 (trinta) 

dias, o disposto nesta lei. 

Art. 70 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os resultados da atividade agrícola, abrangendo a indústria 

de insumos e a processadora de produtos, a atingir cerca de 40% do PIB 

nacional, a par de indiscutível geração de empregos e desenvolvimento 

tecnológico obtidos pelo setor nos últimos anos representam, exemplarmente, a 

eficácia do estímulo fiscal. 

Entretanto, as alterações promovidas este ano na legislação 

do IPI, por meio dos Decretos nas. 2.944, 3.102 e 3.186, a majorar as alíquotas 

de veículos e bens de uso agrícola, prejudicam a esperada performance da 

agricultura, com grande reflexo na atuação dos pequenos produtores. 

A presente proposição pretende isentar do I Pios tratores e 

veículos de transporte de mercadorias, quando adquiridos por produtores rurais, 

cuja receita bruta anual da exploração agrícola seja equivalente à de 

microempresas, como forma de reduzir o impacto da tributação em suas 

atividades. 

Contamos com o apoio dos nobres Pares desta Casa para 

a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 

91205111-1 64 

GER 3 17 23 004-2 !.JLJN/99) 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
]988 

............................................................................................................................................................................................................................................ 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

.................................................................................................................... .. ...................................................................................................................... 

Seção 11 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 
República, não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especialmente sobre: 

1 - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 
............................................................................................................................................................................................................................................ 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

........................................................................................................................ .................................................. 

Subseção III 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
1 - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
11 - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta 

e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
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c) servidores públicos da União e Territórios, seu regIme jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria~ 

* Alínea "c" com redação dada pela Hmenda Constitucional n° 18, de 0502 1998-

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios ~ 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública~ 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

* Alínea "f' acrescida pela 1~'menda ( 'onsLiLucional n° 18, de 05 02 1998-

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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DECRETO N° 2.092, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996. 

APROVA A TABELA DE 
IMPOSTO SOBRE 
INDUSTRIALIZADOS, E 
PROVIDÊNCIAS. 

INCIDÊNCIA DO 

, 

DA 
PRODUTOS 

OUTRAS 

Art. lO É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
lndustriaJizados - TIPl 

Parágrafo único. A TIPI de que trata este artigo tem por base a 
Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, constante do Anexo I do Decreto nO 
1.767, de 28 de dezembro de 1995. 

Art. 2° A NCM passa a constituir a nova Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias baseada no Sistema Harmonizado - NBM/SH, para todos os efeitos 
previstos no Art. 2 do Decreto nO 1.154, de 1 ° de 1971 . 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1 ° de janeiro de 1997. 

Art. 4° Ficam revogados os Decretos, não numerados, de 25 de abril de 1991 
e 15 de junho de 1991 , que reduzem alíquotas do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, bem como os Decretos: 

I - nO 97.410, de 23 de dezembro de 1998 ~ 

II - nOs. 97.598, de 30 de março, 98.114, de 4 de setembro e 98.666, de 27 de 
dezembro, todos de 1989; 

111 - nOs. 99.182, de 15 de março e 99.694, de 16 de novembro, ambos de 
1990; 

IV - nOs. 50, de 7 de março, 207, de 5 de setembro, 221 , de 20 de setembro, 
239, de 24 de outubro, 340, de 13 de novembro e 364, de 16 de dezembro, todos de 
1991 ; 

V - noS. 420, de 13 de janeiro, 495, de 16 de abril, 497, de 22 de abril , 551 , 
de 29 de maio, 609 e 613, ambos de 27 de julho, 624, de 4 de agosto, 630, de 12 de 
agosto, 632, de 18 de agosto, 649, de 11 de setembro e 665 , de I ° de outubro, todos de 
1992 ~ 

VI - nOs. 746, de 5 de fevereiro, 755, de 19 de fevereiro, 803, de 20 de abril e 
933, de 16 de setembro, todos de 1993; 

VII - nOs. 1.059, de 21 de fevereiro, 1.088, de 16 de março, l.IOO, de 30 de 
março, 1.106, de 7 de abril, 1.117, de 22 de abril , 1.175 e 1.176, ambos de I ° de julho, 
1.178, de 4 de julho, 1.311 , de 17 de novembro e 1.356, de 30 de dezembro, todos de 
1994; 
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VIII - nOs. 1.397, de 16 de fevereiro, 1.551 , de 10 de julho, 1.604, de 24 de 
agosto e 1.688, de 6 de novembro, todos de 1995; 

IX - nO 1.813, de 8 de fevereiro de 1996. 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI 

Baseada na Nomenclatura Comum do Mercosul- NCM 
Sumário 

.......................................................................................................................... 

SEÇÃO XVIl 
Material de Transporte 

.......................................................................................................................... 

Notas: 

, 

CAPITULO 87 
Veículos Automóveis, Tratores, Ciclos e Outros 

Veículos Terrestres, suas Partes e Acessórios 

1 - O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para 
circular unicamente sobre vias férreas. 

2 - Consideram-se "tratores", na acepção do presente Capítulo, os veículos 
motores essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou 
cargas, mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o 
transporte de ferramentas, sementes, adubos, etc., relacionados com o seu uso 
principal. 

Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores 
da Posição 8701 , como material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo 
apresentados com o trator, quer estejam ou não montados neste. 

3 - Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, 
classificam-se nas Posições 8702 a 8704 e não na Posição 8706. 

4 - A Posição 8712 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros 
ciclos para crianças classificam-se na Posição 9501 . 

Notas Complementares (NC) da TIPI 
NC (87-1) Ficam acrescidas de quinze pontos percentuais as alíquotas 

relativas às camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes, da Subposição 8704.21 , 
exceto aqueles com tração nas quatro rodas. 

NC (87-2) Ficam reduzidas a zero por cento as alíquotas relativas aos 
veículos classificados na Posição 8703 (exceto os automóveis de corrida) e às 
camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes da Posição 8704, quando destinados ao 
patrulhamento policial. 

NC (87-3) Fica fixada em tTeze por cento a alíquota relativa ao veículo 
classificado no código 8703 .23.90, com tração traseira, carroçaria metálica e capota 
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metálica fixa, quando equipado com motor refrigerado a ar, de cilindrada não superior 
a 1.600cm3 e potência bruta (SAE) de até 100HP, atendido ao índice mínimo de 
nacionalização equivalente a noventa por cento do preço FOB-fábrica, sem impostos, 
incluído o motor produzido no País. 

* Alíquota alterada para 6% (.\'eis por cento) até 20 de setembro de 199H pelo Decreto n" 
2.706, de 03 08 1998. 

NC (87-4) Ficam reduzidas de cinco pontos percentuais as alíquotas relativas 
aos automóveis de passageiros e veículos de uso misto, classificados na subposição 
8703.23, quando equipados com motor provido de injeção eletrônica, cuja potência 
bruta (SAE) se situe na faixa de mais de 100HP até 127HP. 

* Nota Complementar acrescida pelo Decreto n° 2.39 I, de 20 II 1997. 

NC (87-5) Ficam reduzidas a treze por cento as alíquotas relativas aos 
veículos de fabricação nacional classificados na subposição 8703.33.10, com tração 
4x4 quando equipados com motor de injeção direta-mecânica, com quatro cilindros em 
linha, cilindrada de 3.661cm(3), potência máxima de 102cv/75kW a 3.400rpm, torque 
máximo de 25,5rnkgf/250Nm a 2.000rpm, com as seguintes dimensões: entreeixo 
2.285mm, bitola do eixo dianteiro 1.415mm e bitola do eixo traseiro 1.400mm e com 
transmissão manual com cinco velocidades sincronizadas a frente e uma a ré com 
caixa de transferência com duas velocidades, sendo as seguintes relações de redução: 
la) 4,92:1; 2a) 2,64:1; 3(1) 1,51:1~ 4(1) 1,00:1; 5(1) 0,85:1 e ré 4,92:1. 

* Nota Complementar acrescida pelo Decreto nO 2.391, de 20 II 1997. 

* Alíquota alterada para 8% (oito por cento) de 21 de setembro até 31 de de::.emhro de 
1998 pelo Decreto n° 2.706, de 03 08 199. 

NC (87-6) Ficam reduzidas a treze por cento as alíquotas relativas aos 
veículos de fabricação nacional classificados na subposição 8703.32.10, com tração 
4x4 quando equipados com motor de injeção direta-mecância, com quatro cilindros em 
linha, cilindrada de 1905 a 3000cm(3) potência máxima de 90,5cv a 4.600rpm, torque 
máximo de 17,4rnkgf/171Nm a 2.250rpm com as seguintes dimensões: entreeixo 
2.250mm, bitola do eixo dianteiro e traseiro de 1.392mm e com transmissão manual 
com cinco velocidades sincronizadas à frente e uma a ré com caixa de tTansferência 
com até duas velocidades, sendo as seguintes relações de redução: 111) 3,92: 1 ~ 2a

) 

2,27:1; 3a
) 1,43:1; 4a

) 1,00:1; 5a
) 0,83:1 e ré 3,56:1. 

* Nota Complementar acrescida pelo Decreto n° 2.391, de 20 II 1997. 

* Alíquota alterada para 10% (de::. por cento) a partir de I de janeiro de 1999 pelo 
Decreto na 2.706, de 03 08 1998. 

NC(87-7) Ficam reduzidas em cinco pontos percentuais as alíquotas 
referentes aos automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool, 
classificados nas subposições 8703.22, 8703.23 e 8703.24. 

* Nota Complementar acrescida pelo Decreto n° 2.706, de 03 OS 199R. 

~ 
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-- -- -- - ----- * ----- -- ---- - ----------- - --- - - - --- -------- ~-------------

Código 
NCM 

Descricão Alíquota 
( ) 

---- - -- --- - - * ----------- - ------------ - ------- - --------*- - --------- - -

8701 

8701 . 10 . 00 
8701 . 20 . 00 

8701 . 30 . 00 
8701. 90 . 00 

Tratores (exceto os Carros-Tratores da 
Posição 8709) 
- Motocultores 
- Tratores rodoviários para 

semi - reboques 
Ex . 01 Caminhão - trator , de construção 

especial para servico pesado , 
destinado a trabalhos 
vinculados diretamente ao 
transporte de minérios , 
pedras , terras com pedras e 
materiais semelhantes , que não 
se identifique como 
caminhão- trator do tipo 
comercial ou comum adaptado ou 
reforçad o 

- Tratores d e lagartas 
- Outros 

5 

3 

.......................................................................................................................... 

8704 

8704 . 10 . 00 

8704 . 2 

8704 . 21 

8704 . 21 . 10 

8704 . 21.20 

8704 . 21.30 

8704 . 21 . 90 

Veículos Automóveis para Transporte de 
Mercadorias 
- " Dumpers " conce bidos p ara serem 

utilizados fora de rodovias 5 
Ex . 01 Com motor elétrico O 

- Outros com motor de pistão , de 
ignição p or comp ressão (diesel ou 
semidiesel) 
De peso em carga máxima não superlor 
a 5 toneladas 
Chassis com motor e cabina 
Ex . 01 De camionetas , furgões , 

"pick- ups " e semelhantes 
Com caixa basculante 
Ex . 01 Camionetas , furgões , 

"pick- ups " e semelhantes 
Frigoríficos ou isoté r micos 
Ex . 01 Camionetas , furgões , 

"pick- ups " e semelhantes 
Outros 
Ex . 01 Camionet as , f urgões , 

"pick- ups " e semelhantes 
Ex . 02 Carro- fo r te para transporte de 

valores 

5 

8 
') 

8 
5 

8 
5 

8 

J 2 

.......................................................................................................................... 

.. ... .. .. . .... . . . . .. . .. . .. .. . .... . ..... ..... ... ..... ....... .. ..... ... ..... ..... . . . . .. .. ... . .. . .. .. . .. ... .. . .... . .. .. . . .. .. 
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DECRETO N° 2.944, DE 21 DE JANEIRO DE 1999. 

, 

REDUZ ALIQ UOT AS DO IMPOSTO SOBRE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. 

Art. I ° Ficam reduzidas para cinco por cento as alíquotas do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI relativas aos produtos relacionados no Anexo I, de 
acordo com sua classificação na Tabela de Incidência - TIPI , aprovada pelo Decreto nO 
2.092, de 10 de dezembro de 1996. 

Art. 2° Fica reduzida para dez por cento a alíquota do IPI incidente sobre 
produtos classificados no código 9508.00.00 da TIPI. 

Art. 3° Ficam criados na TIPI os desdobramentos dos códigos de 
classificação de produtos, efetuados sob a forma de destaque "ex", observadas as 
respectivas alíquotas, conforme indicado no Anexo 11. 

Art. 4° Ficam suprimidos na TIPI os desdobramentos, efetuados sob a forma 
de destaque "ex", relacionados no Anexo IH. 

Art. 5° Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IPI incidente sobre os 
produtos relacionados no Anexo à Lei nO 9.493, de 10 de setembro de 1997 . 

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos: 

1- de 1° de janeiro a 30 de junho de 1999, em relação ao Art. 5; 
11 - a partir de 1 ° de julho de 1999, em relação aos demais dispositivos dele 

constantes. 

Anexo I 

------------------*-----------------*----------------*-- -- ----------
Códigos NCM Códigos NCM Códigos NCM : Códigos NCM : 

------------------*-----------------*----------------*--------------
: 8207 . 30 . 00 : 8421. 39 . 90 : 8428 . 50 . 00 : 8479 . 20 . 00 
--- - ------- - ------ *-----------------*----------------*--------------

: 8403 . 10 : 8422 . 20 . 00 : 8428 . 60 . 00 : 8479 . 30 . 00 
------------------ *----- - -----------*----------------*--------------

: 8404 . 10 . 20 : 8422 . 30 : 8428 . 90 . 10 : 8479 .4 0 . 00 
------------------*------------- - ---*--- - ------------*--------------

: 8414 . 59 : 8422 . 40 : 8428 . 90 . 90 : 8479 . 50 . 00 
------------------ *----------------- *----------------*--------------

: 8418 . 61 : 8423 . 20 . 00 : 8429 . 51.1 : 8479 . 60 . 00 
------------------*-----------------*----- -----------*----- ---------
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8418 . 69 . 90 Ex 02 : 8423 . 30 : 8450 . 11.00 : 8479 . 81.00 
------------------*-----------------*----------------*----------- - --

: 8 419 . 11. 00 : 8423 . 8 : 8450 . 12 . 00 : 8 479 . 82 . 10 
------------------*-----------------*----------------*-------- - ---- -

: 8419 . 3 : 8 424 . 20 . 00 : 8 450 . 19 . 00 : 8479 . 82 . 90 
--------- - --------*---------- -------*------ - ---------*------ --- -- - --

: 8 419 . 40 : 8 424 . 30 : 8450 . 20 : 8479 . 89 . 1 
------------------ * -----------------*----------------*--------- -- - --

: 8 41 9 . 50 . 10 : 8 424 . 81 : 8451. 10 . 00 : 8479 . 89 . 2 
------------------*-----------------*----------------*--------- - ----

: 8419 . 50 . 21 : 8425 . 11.00 : 8451.21.00 : 8479 . 89 . 40 
------------------*-----------------*----------------*----- - - -------

: 8419 . 50 . 22 : 8 425 . 19 . 90 : 8451. 29 . 00 : 8 479 . 89 . 91 
------------------*-----------------*----------------*--------------

: 8 419 . 50 . 29 : 8 425 . 20 . 00 : 85 41. 30 : 8479 . 89 . 99 
------------------*-----------------*----------------*-------- - -- ---

: 8419 . 50 . 90 : 8425 . 31 : 8541.40 : 8480 . 10 . 00 
------ - -- - ---- - ---*---- - -- - -------- -*-- - -- ------- - - -- * ----- - ------ --

: 84 1 9 . 60 . 00 : 8425 . 39 . 10 : 8541 . 50 : 8480 . 30 . 00 
------------------*----------------- * ---------------- * ------------- -

: 8 41 9 . 81. 10 : 8 425 . 39 . 90 : 8541.80 . 00 : 8 480 .41. 00 
------------------*-----------------*----------------*--------------

: 8419 . 89 . 10 : 8425 . 42 . 00 : 8426 . 91.'11 : 8480 . 49 . 10 
----------- -------*-----------------*-- -- - - ----- - ----*-- - -- - - -- -- ---

: 84 1 9 . 89 . 20 : 8426 . 1 : 8462 . 9 1. 91 : 8480 . 49 . 90 
------------------*-----------------*----------------*--------- - ----

: 8419 . 89 . 30 : 8426 . 20 . 00 : 8462 . 99 . 10 : 8480 . 50 . 00 
------------------*-----------------*------ - ---------*--------------

: 8419 . 89 . 40 : 8426 . 30 . 00 : 8467 . 1 : 8480 . 60 . 00 
------------------*-----------------*--------- - ------* - -------- - ----

: 8 41 9 . 89 . 99 : 8426 . 41.00 : 8468 . 80 : 8480 . 7 
------------------*-----------------*----------------*--------- - ----

: 842 1. ll : 8 426 . 49 . 00 : 8477 . 10 : 848 1. 10 . 00 
------------------ * -----------------*----- - ----------*--------------

: 8421.19 . 10 : 8426 . 9LOO : 8477 . 20 : 8481.20 . 10 
------------- - ----*------- - -- -- -----*------- -- - ------*-------- - - -- --

: 842 1. 19 . 90 : 8427 . 10 : 8477 . 30 : 848 1. 20 . 90 
------------------*-----------------*----------------*--------- - -- --

: 8 42 1. 21.00 : 8427 . 20 : 8477 . 40 . 00 : 8481.80 . 21 
------------------*-----------------*----------------*--------------

: 84 21. 22 . 00 : 8427 . 90 . 00 : 8477 . 51.00 : 8481.80 . 92 
------------- - ----*------- - --- - -----*----------------*---------- - ---

: 84 21 . 29 . 30 : 8 428 . 10 . 00 : 8477 . 59 : 8483 . 40 . 10 
------------------ * -----------------*----------------*--------------

: 8 42 1. 39 . 20 : 8428 . 20 : 8477 . 80 . 00 : 8501.3 1. 20 
------------------ * -----------------*----------------*--------------

: 842l.39 . 30 : 8428 . 3 : 8479 . 10 : 8501.32 . 10 
--------- - --------*-----------------*------- - - - - -----*--------------

Códigos NCM Códigos NCM Códigos NCM Códigos NCM : 
------------------ * -----------------*----------------*--------- - -- - -

: 8501. 32 . 20 : 8504 . 4 0 . 22 : 8537 . 10 . 1 : 9028 . 30 
------------------*-----------------*----------------*-------- - ---- -

: 8501.33 . 10 : 8504 . 40 . 29 : 8537 . 20 . 00 : 9030 . 10 
--------- -- -- - ----*-------- --- - -----*---- - ---- - ------* - -------------

: 8501. 33 . 20 : 8504 . 40 . 30 : 8543 . 20 . 00 : 9030 . 20 
------------------ * ----------------- * ----------------*-------- - -----

: 8501. 34 . II : 8504 . 40 . 40 : 8543 . 30 . 00 : 9030 . 3 
------------------*-----------------*----------------*--------------

: 8501. 34 . 19 : 8504 . 40 . 50 : 8705 . 10 . 00 : 9030 . 40 
--------- - --------*-----------------*---- - ---- - -- - ---*---- - -- -------
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8501 . 34 . 20 : 8504 .4 0 . 90 : 8705 . 20 . 00 : 9030 . 8 
------------------*-----------------*----------------*--------------

: 8501.40 . 11 : 8504 . 50 . 00 : 8716 . 20 . 00 : 9031 . 10 . 00 
------------------ * ----------------- *- --------------- * --------------

: 8501.40.21 : 8505 . 20.10 : 9006.10 . 00 : 9031.20 
--------- ---------*-----------------* ------------ ----*--------------

: 8501. 51 : 8505 . 20 . 90 : 9011.10 . 00 : 9031.30 . 00 
------------------*---- -------------*---------------- *- -------------

: 8501 . 52 : 8505 . 90 . 10 : 9011.20 : 9031.4 
------------------*-----------------*----------------*------ --------

: 8501 . 53 : 8514 . 10 . 90 : 9011 . 80 : 9031 . 80 . 11 
------------------*-----------------* ----------------*--------------

: 8501. 61. 00 : 8514 . 20 . 19 : 9012 . 10 : 9031. 80 . 12 
------------------ *-- --------------- * ------------ ----*---- ---- ------

: 8501 . 62 . 00 : 8514 . 20 . 20 : 9015 . 20 : 9031.80.20 
------------------*-----------------*----------------*--------------

: 8501. 63 . 00 : 8514 . 30 . 19 : 9016 . 00 : 9031. 80 . 10 
------------------* -- -------- -------*----------------*------ --------

: 8501.64 . 00 : 8514 . 30 . 29 : 9017 . 30 : 9031.80 . 40 
------------------ *-- --------------- * ---------------- * --------------

: 8502 . 11 : 8514 . 30 . 90 : 9022 . 19 . 10 : 9031. 80 . 50 
------------------*-----------------*--------- -------*--------------

: 8502 . 12 : 8514 . 40 . 00 : 90:::4 . 10 : 9031.80.60 
------------------*-----------------*----------------*--------------

: 8502 . 13 : 8515 . 19 . 00 : 9024 . 80 : 9031. 80 . 90 
------------------ * -----------------*----------------*--------- -----

: 8502 . 20 : 8515 . 2 : 9026 . 10 . 20 
------------------ * -----------------*----------------*--------------

: 8502 . 31.00 : 8515 . 3 : 90~6 . ~0 . 10 

------------------*-----------------*----------------*--------------

: 8502 . 39 . 00 : 8515 . 80 : 9026 . 20 . 90 
------------------ * ----------------- * ---------------- *--------------

: 8502 . 40 : 8530 . 10 : 9027 . 10 . 00 
__________________ * _________________ * ________________ K _____________ _ 

: 8504 . 10 . 00 : 8532 . 10 . 00 : 9027 . 20 
------------------*-----------------*----------------*--------- -----

: 8504 . 2 : 8535 . 10 . 00 : 9027 . 30 
------------------*-----------------*----------------*--------------

: 8504 . 32 : 8535 . 2 : 9027 .4 0 . 00 
------------------*-----------------*----------------*--------------

: 8504 . 33 . 00 : 8535 . 30 : 9027.50 
------------------*-----------------*----------------*--------------

: 8504 . 34 . 00 : 8535 . 90 . 00 : 9027 . 80 
------------------*----------------- * ----------------*--------- -----

: 8504 . 40.10 : 8536 .41. 00 : 9028 . 10 
------------------ * -----------------*----------------*--------------

: 8504 . 40 . 21 : 8536 . 49 . 00 : 9028 . 20 
------------------ * -------- - ------ - - * ----------------*----- ---------

Anexo 11 

-------------------------------------------------- * --------- --------

Códigos NCM desdobrados sob a forma de " ex Alíquotas 
-------------------------------------------------- * -----------------

7309 . 00 . 10 
Ex 01 - Silos sem dispositivos de ventilação 
ou aquecimento incorporados , mesmo que possuam 
tubulações que permitam a injeção de ar para 
ventilação ou aquecimento 5 
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- -- -- ---- --- - --- - ---------------- - -- - -------------*- - ---------------
7611.00 . 00 

: Ex 01 - Dos tipos destinados a constituir 
: material fi xo 5 
- - ---------------------------------- - -- - -- - - - ---- - *- - ---------- - - ---

: 8207 . 30 . 00 
: Ex 01 - Manuais 8 
-------------- - ---- - -- - --- - --------- -------------- * -------- - -- ------

8418 . 69 . 90 
Ex 03 - Máquinas para producão de gelo em cubos 
ou escamas 
Ex 04 - Instalações frigoríficas industriais , 
formadas por elementos não reunidos em corpo 
único nem montados sobre base comum , com 
câmara frigorífica de capacidade superior a 30m3 

5 

5 
----------------------------------- - -------------- * ------------ - - ---

8418 . 99 . 00 
: Ex 01 Condensador frigorífico e evaporador 
: frigorífico 5 
------ - --- - --- - ------- - --- - --------- - ------------- *------------- -- --

: 8419 . 11.00 
: Ex 01 - Para uso doméstico 10 
------ - -------------------------------- - -- - - - -- - -- *--- - -- -- -- --- ----

: 8419 . 19 . 90 
: Ex 01 - Aquecedores para óleo combustível 5 
--------------------------------------- - -- - - - ---- - *- -- - -- - ---- - -----

: 8419 . 81.90 
: Ex 01 - Estufas 5 
----------------------------------------------- - -- * - - - - - ------ - -----

8419 . 89 . 10 
: Ex 01 - Dos tipos utilizados em bares , 
: restaurantes , cantinas e semelhantes 8 
- - ------------------------------------- - ------- -- - *-- - --- - ----------

: 8419 . 89 . 99 
: Ex 01 - Aquecedores e arrefecedores 8 
------------------ - ----------------------- - ---- -- - * - -- - ------- - -----

: 8421. 29 . 90 
: Ex 01 - Filtros a vácuo 5 
---------------------- - ------- - ---- - --------------*------------ - - ---

: 8425 . :/.0 . 00 
: Ex 01 - Manuais 10 
---------------------- - ----------- -- -- - - -- -------- * -------- - ------- -

: 8425 . 39 . 10 
: Ex 01 - Manuais 10 
------------------------------ - -------------------*-------- -- -- -----

: 8425 . 42 . 00 
: Ex 01 - Manuais 10 
-- - -- - ------- --- - -- ------------- - -------------- - --*- - ----- - ---------

: 8426 . 99 . 00 
: Ex 01 - Guindastes 5 
-------------- - --- - --- - -- ----- - --- -- ---- - --------- * ---------- - ------

: 8428 . 60 . 00 
: Ex 01 - Telecadeiras e telesquis 10 
--------------------------------- - - -- ------- - ---- -*----- ----------- -

: 8450 . 11.00 
: Ex 01 - De uso doméstico 20 
------ - --- - --- - --- - --- - ---------------------------*-----------------

: 8450 . 12 . 00 
: Ex 01 - De uso doméstico 20 
-- - -- -- -- -- --------------------------- -------- - ---* -- - - ------- - ---- -
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Ex 01 - De uso domé stico 20 
-------------------------------------------------- * -----------------

: 8 45 1. 21. 00 
: Ex 01 - De uso doméstico 20 
------------------------------------------------- -* --- - ------ - ----- -

8479 . 82 . 90 
Ex 01 - Moendas ou engenhocas , do tipo não 
industrial , para extração de caldo de 
cana- de - açúcar 8 

-------------------------------------------------- * --- - ------ -- -- ---

8479 . 89 . 99 
Ex 01 - Má quinas e aparelhos para fabricacão 
de fósforos 
Ex 02 - Coman dos h idrá u licos d e má qui n as de leme 
para embarcações 
Ex 03 - Limp adores de pára - brisas , p ara veiculos 
Ex 04 - Máquinas p ara montar e desmontar 
pneumáticos 
Ex 05 - Máquinas p a ra lixar assoalhos 
Ex 06 - Prensas para recarga de cartuchos de 
armas 

8 

8 
8 

8 
8 

8 
-------------------------------------------------- * -----------------

: 8480 . 41 . 00 
: Ex 01 - Moldes de tipografia 8 
------ - ------------------------------------------- * -------- - ----- - --

: 8480 . 49 . 90 
: Ex 01 - Moldes de tipogr afia 8 
---------------------- - ---- - ----------------------*-- ------------ ---

: 848 1. 40 . 00 
: Ex 02 - De ferro ou aço ou de cobre e suas ligas : 5 
------------------- - ------------------------------*-------- - --- - - ---

8481 . 80 . 29 
Ex 01 - Do tipo gaveta ou do tipo esfera , de 
ferro ou aço ou de cobre e suas ligas ; e do tipo 
globo , do tipo borbolet a , do tipo a gulha ou do 
tipo diafragma , de ferro ou aço 5 

-- - -- - ------------ - --- - ---------- - ---- - ------ -- -- - * - ----- - -- ----- - - -

: 8481.80 . 93 
: Ex 01 - De ferro ou aço ou de cobre e suas ligas : 5 
--------------------------------------------------*-- - --------------

: 8481. 80 . 94 
: Ex 01 - De ferro ou aço 5 
-------------------------------------------------- * -- -- ---- - --- - ----

: 8481.80 . 95 
: Ex 01 - De ferro ou aço ou de cobre e suas ligas : 5 
____ _ ________________________ _ ____________________ K ___ _____ _ _______ _ 

: 8481.80 . 97 
: Ex 01 - De ferro ou aço 5 
------------- - --- - ---- - ----------- - -- -- ---- - ----- -* --- - ---- -- - ------

8481 . 80 . 99 
Ex 03 - Do tipo agulha ou do tipo diafragma , 
de fer r o ou aço ; e válvulas de ex pansão , 
te rmostática ou pressostáticas , exceto dos 
tipos usados em refrigeração 5 

- - ---- - ------ - --- --------- - ------ - ---- - - ----------*----- --- - ---- ----
: 8504 . 40 . 40 
: Ex 01 - Para máquin a s da posição 8471 15 
------------------------- - ------------------------ * --- - --------- - ---

: 8536 . 30 . 00 
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Ex 01 - Dispositivos de transientes de tensão , 
para proteção de transmissores , de potência 
igualou superior a 20kW 5 

--------------------------------------------------*-----------------

8536 . 41.00 
; Ex 02 - Para máquinas de estatística , para 
; aparelhos de telefonia e aparelhos semelhantes 15 
--------------------------------------------------*---------------- -

8536 . 49 . 00 
: Ex 01 - Para máquina de estatística e para 
: aparelhos de telefonia e aparelhos semelhantes 15 
--------------------------------------------------*-----------------

: 8536 . 50 . 90 
; Ex 04 - Chaves de faca 5 
--------------------------------------------------*-----------------

8707 . 90 . 90 
Ex 03 - Carroçarias do tipo frigorífico (para 
transporte de mercadorias perecíveis) , para 
caminhões 5 

--------------------------------------------------*-----------------

8709 . 19 . 00 
Ex Dl - Carros-tratores de tração do tipo 
utilizado em armazéns , plataformas de estacões 
ferroviárias , instalações fabris , aeroportos , 
portos e semelhantes 5 

--------------------------------------------------*-----------------

8716 . 40 . 00 
Ex 02 - Vagão de construção especial para 
serviço pesado , destinado ao transporte de 
minérios , pedras , terras com pedras e materiais 
semelhantes , que não se identifique como 
reboque ou semi-reboque , do tipo comercial ou 
comum adaptado ou reforçado 5 

--------------------------------------------------*-------- ---------

; 9013 . 80 . 90 
: Ex . 01 - Conta-fios 5 
--------------------------------------------------*--- --------------

: 9016 . 00 . 10 
: Ex 01 - Partes e acessórios 15 
------------------ -- ---------- --------------------*--- --------------

; 9016 . 00 . 90 
: Ex 01 - Partes e acessórios 15 
---------------------- ----------------------------*-----------------

: g017 . 20 . 00 
: Ex 01 - Pantógrafos 5 
--------------------------------------------------*-----------------

9025 . 19 . 90 
Ex 02 - Para indústria , com escala interna ou 
externa e graduação de 1 D C (ou o equivalente em 
outra escala termométrica) ou mais , haste reta 
ou angular , com ou sem proteção de metal ou 
madeira 

--------------------------------------------------*-----------------

9025 . 80 . 00 
; Ex 01 - Densímetros ; higrômetros ; e pirômetros 
; combinados com outros instrumentos 5 
--------------------------------------------------*-- ---------------

9027 . 80 . 90 
Ex . 01 - Instrumentos e aparelhos para análise , 
síntese e seqüenciamento de ácidos nucléicos , 
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proteínas e outras macromoléculas e 
oligocompostos ; analisadores clínicos de gases 
do sangue ; aparelhos para análise da composição 
celular do sangue (contadores de células); e 
aparelhos para análise bioquímica dos fluidos 
fisiológicos 15 

--------------------------------------------------*-----------------

9028.30 . 11 
Ex 01 - De funções múltiplas ou de usos 
especiais, salvo os próprios para controle ou 
aferição de contadores de eletricidade 15 

--------------------------------------------------*-----------------
9028.30 . 19 
Ex 01 - De funcões múltiplas ou de usos 
especiais , salvo os próprios para controle ou 
aferição de contadores de eletricidade 15 

--------------------------------------------------*-----------------

9028 . 30 . 21 
Ex 01 - De funções múltiplas ou de usos 
especiais , salvo os próprios para controle ou 
aferição de contadores de eletricidade 15 

--------------------------------------------------*-----------------
9028 . 30 . 29 
Ex 01 - De funções múltiplas ou de usos 
especiais , salvo os próprios para controle ou 
aferição de contadores de eletricidade 15 

--------------------------------------------------*-----------------
9028.30 . 31 
Ex Dl - De funções múltiplas ou de usos 
especiais , salvo os próprios para controle ou 
aferição de contadores de eletricidade 15 

--------------------------------------------------*-----------------

9028 . 30 . 39 
Ex 01 - De funções múltiplas ou de usos 
especiais, salvo os próprios para controle ou 
aferição de contadores de eletricidade 15 

--------------------------------------------------*---------------- -

9028 . 30 . 90 
Ex 01 - De funções múltiplas ou de usos 
especiais , salvo os próprios para controle ou 
aferição de contadores de eletricidade 15 

--------------------------------------------------*---------------- -
: 9031.10 . 00 
: Ex Dl - Balanceadores de rodas para veículos 15 
--------------------------------------------------*-----------------

9031 . 80 . 90 
Ex 03 - Níveis de bolha de ar (salvo os de 
precisão) ; prumos ; instrumentos para calibrar c 
regu1ar carburadores 1S 

--------------------------------------------------*-----------------

- Anexo 111 

________________________________ K _____________________ _____________ _ 

Códigos NCM "Ex" excluídos 
-------------------------------- *- ----------------------- -----------

: 8426 . 41.00 01 
--------------------------------*-----------------------------------

: 8427.90.00 Dl 
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--------------------------------*-----------------------------------
: 8456 . 99 . 00 01 
--------------------------------*-----------------------------------

: 8462 . 91.19 01 

: 8426 . 91.99 01 

: 9026 . 20 . 10 01 
--------------------------------*---------------------------------- -

: 9701. 90 . 00 02 e 03 
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DECRETO N° 3.102, DE 30 DE JUNHO DE 1999. 

FIXA ALÍQ UOTAS DO IMPOSTO SOBRE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI) 
INCIDENTE SOBRE EQUIPAMENTOS, 
MÁQUINAS, APARELHOS E INSTRUMENTOS. 

Art. 1° Ficam estabelecidas as seguintes alíquotas do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI), com relação aos produtos relacionados no Anexo I, de acordo 
com sua classificação na Tabela de Incidência (TIPl) aprovada pelo Decreto nO 2.092, 
de 10 de dezembro de 1996: 

I - 0% no período de 01.07.99 a 31.07.99; 
11 - 1% no período de 01.08.99 a 31.08.99; 
lU - 2% no período de 01.09.99 a 30.09.99; 
IV - 30/0 no período de 01 .10.99 a 31 .1 0 . 99 ~ 

V - 4% no período de 01.11.99 a 30.11.99; 
VI- 5% a partir de 01.12.99. 

Art. 2° Ficam fixadas as alíquotas do IPI abaixo indicadas, com referência 
aos produtos classificados no código 9508.00.00 da TIPI : 

1- 0% no período de 01.07.99 a 31.07.99; 
II - 20/0 no período de 01.08.99 a 31.08.99; 
1I1- 4% no período de 01.09.99 a 30.09.99; 
IV - 60/0 no período de 01.10.99 a 31.10.99; 
V - 8% no período de 01.11 .99 a 30.11.99; 
VI - 10% a partir de 01.12.99. 

Art. 3° Ficam criados na TIPI os desdobramentos dos códigos de 
classificação de produtos, efetuados sob a forma de destaque "ex", observadas as 
respectivas alíquotas, conforme indicado no Anexo 11. 

Art. 4° Ficam suprimidos na TIPI os desdobramentos efetuados sob a forma 
de destaque "ex", relacionados nos Anexos lU e IV, a partir de l° dejulho de 1999 e de 
1 ° de dezembro de 1999, respectivamente. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1 ° de julho de 1999. 
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ANEXO I 
----------------*---------------*------------------*-----------------

códigos NCM códigos NCM códigos NCM Códigos NCM 
----------------*---------------*------------------*-----------------

8207 . 30 . 00 8416 . 30 . 00 8422 . 20 . 00 8428 . 90 . 90 
---------------- * ---------------*---- --------------*-----------------

8402 . 1 8417 . 10 8422 . 30 8429 
---------------- * ---------------*--- ---------------*----- ------------

8402 . 20 . 00 8417 . 20 . 00 8422 . 40 8430 . 10 . 00 
----------------*---------------*------------------*-----------------

8403 . 10 8417 . 80 8423 . 20 . 00 8430 . 3 
----------------*---------------*------------------*-----------------

8404.10 8418 . 61 8423 . 30 8430 . 4 
----------------*---------------*------------------*-----------------

8404 . 20 . 00 8418 . 69 . 90 
Ex 02 

8423 . 8 8430 . 50 . 00 

----------------*---------------*------------------*-----------------
: 8405 . 10 . 00 8419.11.00 8424 . 20 . 00 8430.6 
---------------- *-- -------------*------------------*---------- ----- --

: 8406 . 8 8419 . 3 8424 . 30 8432 . 10 . 00 
---------------- *--------------- * ------------------*-----------------

: 8407 . 90 . 00 8419 . 40 8424 . 81 8432 . 2 
---------------- * ---------------*------------------*--- --------------

: 8408 . 90 . 90 8419 . 50 . 10 8425 . 11.00 8432 . 30 
----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8410 . 1 8419 . 50 . 21 8425 . 19 . 90 8432 . 40 . 00 
---------------- * ---------------*------------------ *---------------- -

: 8411.11.00 8419 . 50 . 22 8425 . 20 . 00 8432 . 80 . 00 
---------------- *---------------*------------------*---------- -------

: 8411.82 . 00 8419 . 50 . 29 8425 . 31 8433 . 20 
---------------- * ---------------*------------------ * -----------------

: 8412 . 10 . 00 8419 . 50 . 90 8425 . 39 . 10 8433 . 30 . 00 
----------------*--------------- * ------------------ * ---------- -------

: 8412 . 21.10 8419 . 60 . 00 8425 . 39 . 90 8433 . 40 . 00 
----------------*-- -------------*------------------*-----------------

: 8412 . 21.90 8419 . 81.10 8425 .4 2 . 00 8433 . 5 
----------------*--------- - -----*------------------*---------- -------

: 8412 . 29 . 00 8419 . 89 . 10 8426 . 1 8433 . 60 
----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8412 . 3 8419 . 89 . 20 8426 . 20 . 00 8434 . 10 . 00 
---------------- *-- -------------*------------------*-----------------

: 8412 . 80 . 00 8419 . 89 . 30 8426 . 30 . 00 8434 . ::'0 
----------------*---------------*------------------*----- --------- ---

: 8413 . 40 . 00 8419 . 89 . 40 8426 . 41.00 8435 . 10 . 00 
---------------- ~- --------------*------------------*---------------- -

: 8413 . 50 8419 . 89 . 99 8426 . 49 . 00 8436 . 10 . 00 
.---------------- * ---------------*------------------*---- -- -----------

: 8413 . 60 8420.10 8426 . 91.00 8436 . 2 
.----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8413 . 70 8421 . 11 8427 . 10 843b . 80 . 00 
.----------------*--------------- * ------------------ *-------------- ---

: 8413 . 8 8421 . 19 . 10 8427 . 20 8437 . 10 . 00 
.---------------- * ---------------*------------------*-------------- ---

: 8414 . 10 . 00 8421.19.90 8427 . 90 . 00 8437 . 80 
----------------*-------- -- -----*------------------*-----------------

: 8414 . 40 8421. 21. 00 8428 . 10 . 00 8438 . 10.00 
---------------- * --------------- *------------------*--------- --------

: 8414 . 59 8421 . 22 . 00 8428 . 20 8438 . 20 
. ----------------*--------------- * ------------------*-------------- ---
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: 8414 . 80 . 1 8421.29 . 30 8428 . 3 8438 . 30 . 00 
----------------*---------------*------------------*----- ------------

: 8414 . 80 . 3 8421 . 39 . 20 8428 . 50 . 00 8438 . 50 . 00 
----------------*--------------- *- -----------------*-----------------

: 8416 . 10 . 00 8421 . 39 . 30 8428 . 60 . 00 8418 . bO . 00 
----------------*--------------- *------------------*-----------------

: 8416 . 20 8421 . 39 . 90 8428 . 90 . 10 8438 . 80 
----------------*--------------- * ------------------*------------ -----

: 8439 .1 0 : 8445 . 20 8455 . 21 8479 . 30 . 00 
----------------*-- ------------- * ------------------*--------------- --

: 8439 . 20 . 00 : 8445 . 30 8455 . 22 8479 . 40 . 00 
---------------- * --------------- * ------------------*-----------------

: 8439 . 30 : 8445 .4 0 8455 . 30 8479 . 50 . 00 
----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8440 . 10 : 8445 . 90 8tJ56 8tJ79 . 60 . 00 
----------------*---------------*------------------ *------------- ----

: 8441 . 10 : 8446 . 10 8457 8479 . 81 . 00 
----------------*--------------- *------------------*-----------------

: 8441.20 . 00 : 8446 . 2 8458 8479 . 82 . 10 
---------------- * --------------- * ------------------*---------------- -

: 8441.30 : 8446 . 30 8459 8tJ79 . 82 . 90 
----------------*--------------- *------------------*---------------- -

: 8441.40 . 00 : 8447 8460 8479 . 89 . 1 
---------------- * --------------- * ------------------ * -----------------

: 8441.80 . 00 : 8448 . 11 8461 8479 . 89 . 2 
----------------*--------------- * ------------------ * ------------ -----

: 8442 . 10 . 00 : 8448 . 19 . 00 8462 8tJ79 . 89 . tJO 
----------------*---------------*--------- - --------*------------ -----

: 8442 . 20 . 00 : 8449 . 00 . 10 8463 8479 . 89 . 91 
---------------- * ---------------*------------------ * -----------------

: 8442 . 30 . 00 : 8449 . 00 . 20 8464 8479 . 89 . 99 
----------------*---------------*------------------ *-- --------- ------

: 8443 . 11.00 : 8449 . 00 . 80 8465 8480 . 10 . 00 
---------------- * -------------- -* ------------------ * --------------- --

: 8443 . 12 . 00 : 8450 .11.0 0 8467 . 1 8480 . 30 . 00 
----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8443 . 19 : 8450 . 12 . 00 8468 . 10 . 00 8480 . 41 . 00 
----------------*--------------- * ------------------*- ----------------

: 8443 . 2 : 8450 . 19 . 00 8468 . 20 . 00 8tJ80 . 49 . 10 
---------------- *--------------- *------------------*-----------------

: 8443 . 30 . 00 : 8450 . 20 8468 . 80 8480 . 49 . 90 
---------------- *-- ------------- * ------------------*-----------------

: 8443 . 40 : 8451.10 . 00 8474 . 10 . 00 8480 . 50 . 00 
----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8443 . 5 : 8451.21.00 8474 . 20 8480 . 60 . 00 
----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8443.60 : 8451.29 . 00 8474.3 8480 . 7 
----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8444 . 00 : 8451 . 30 8474 . 80 8481 . 10 . 00 
---------------- * ---------- - ---- * ------------- - --- -*-- ---------- -----

: 8445 . 11 : 8451 . 40 8475 . 10 . 00 8481.20 . 10 
---------------- *- -------------- * ------------- -----*------------- - ---

: 8445 . 12 . 00 : 8451.50 8475 . 2 
---- - ----------- * --------------- * ------------------ *------- ----------

: 8445 . 13 : 8451. 80 . 00 8477 . 10 8481 . 80 . 21 
---------------- *-------------- -* ------------------*-----------------

: 8445 . 19 . 10 : 8452 . 2 8477 . 20 8tJ81.80 . 92 
----------------*- --------------*-------- -- --------* -----------------

: 8445 . 19 . 21 : 8453 . 10 8477 . 30 8483 . 40 . 10 
----------------*---------------*---------------- --*-------------- ---
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8445 . 19 . 22 : 8453 . 20 . 00 8477 . 40 . 00 8501.31.20 
----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8445 .1 9 . 23 : 8453 . 80 . 00 8477 . 51.00 8501 . 32 . 10 
----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8445 . 19 . 24 : 8454 . 10 . 00 8477 . 59 8501 . 32 . 20 
----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8445 .1 9 . 25 : 8454 . 20 8477 . 80 . 00 8501 . 33 . 10 
----------------*---------------*------------------ * -----------------

: 8445 . 19 . 26 : 8454 . 30 8479 .1 0 8501 . 33 . 20 
----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8445 . 19 . 29 : 8455.10 . 00 8479 . 20 . 00 8501 . 34 . 11 
----------------*---------------*------------------*-------- ---------

: 8501.34 . 19 : 8514 . 20 . 20 9011 . 80 9031 . 80 . 30 
---------------- * ---------------*------------------*-----------------

: 8501. 34 . 20 : 8514 . 30 .1 9 9012 .1 0 9031.80 .4 0 
----------------*--------------- *---- --------------*-----------------

: 8501.40 . 11 : 8514 . 30 . 29 9015 . 20 9031 . 80 . 50 
----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8501.40 . 21 : 8514 . 30 . 90 9016 . 00 9031 . 80 . 60 
----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8501 . 51 : 85l1J .4 0 . 00 9017.30 9031.80 . 90 
----------------*---------------*------------------*-------------- ---

: 8501 . 52 : 8515 . 19 . 00 9022 . 19 
----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8501 . 53 : 8515 . 2 9024 . 10 
----------------*---------------*------------------*---------- -------

: 8501. 6 : 8515 . 3 9024 . 80 
----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8502 . 1 : 8515 . 80 9026 . 10 . 20 
----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8502 . 20 : 8530 . 10 9026 . 20 . 10 
----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8502 . 31.00 : 8532 .1 0 . 00 9026 . 20 . 90 
----------------*---------------*------------------ * -----------------

: 8502 . 39 . 00 : 8535 . 10 . 00 9027 . 10 . 00 
----------------*---------------*------------------*---------------- -

: 8502 .4 0 : 8535 . 2 9027 . 20 
----------------*---------------*------------------*---------- -------

: 8504 . 10.00 : 8535 . 30 9027 . 30 
----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8504 . 2 : 8535 . 90 . 00 9027 . 40 . 00 
----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8504 . 32 : 8536 .41. 00 9027 . 50 
----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8504 . 33 . 00 : 8536 . 49 . 00 9027 . 80 
. ----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8504 . 34 . 00 : 8537 . 10 . 1 9028 . 10 
----------------*---------------*------------------*--------- --------

: 8504 .4 0 . 10 : 8537 . 20 . 00 9028 . 20 
. ----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8504 . 40 . 21 : 8543 . 20 . 00 9028 . 30 
----------------*---------------*------------------*---------------- -

: 8504 . 40.22 : 8543 . 30 . 00 9030 . 10 
----------------*---------------*------------------*---------------- -

: 8504 . 40 . 29 : 8701. 10 . 00 9030 . 20 
----------------*- ----- - ----- ---*------------------*-----------------

: 8504 . 40.30 : 8701.20 . 00 
Ex 01 

9030 . 3 

----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8504 .4 0 .4 0 : 8701 . 30 . 00 9030 .4 0 
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----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8504 . 40 . 50 : 8701. 90 . 00 9030 . 8 
----------------*---------------*------------------*---------- -------

: 8504 . 40 . 90 : 8704 . 10 . 00 9031 . 10 . 00 
________________ * _______________ K __________________ * __ ______________ _ 

: 8504 . 50 . 00 : 8705 . 10 . 00 9031.20 
----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8505 . 20 . 10 : 8705 . 20 . 00 9031 . 30 . 00 
----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8505 . 20 . 90 : 8716 . 20 . 00 9031.4 
----------------*---------------*------------ ______ 0_- ______________ _ 

: 8505 . 90.10 : 9006 . 10 . 00 9031. 80 . 11 
----------------*--------------- * ------------------*-----------------

: 8514 . 10 . 90 : 9011.10 . 00 9031 . 80 . 12 
----------------*---------------*------------------*-----------------

: 8514 . 20 . 19 : 9011.20 9031.80 . 20 
----------------*---------------*------------------*-----------------

ANEXO 11 

-----------------*------------------------------------------------------------ -----

Alíquotas 
-----------------*----------*----------*----------*--- -------~----------*----------

Códigos 01 a 01 a 01 a 01 a 01 a 
: desdobrados sob : 31 . 07.99 : 31 . 08 . 99 : 30 . 09 . 99 : 31 . 10 . 99 : 30 . 11 . 99 : 
: a forma de " ex " : 

a partir 
de 

01 . 12 . 99 
-----------------*----------*----------*----------*----------*----------*----------

7309 . 00 . 10 
Ex 01 - silos 
sem 
dispositivos 
de ventilação 
ou aquecimento 
incorporados , 
mesmo que 
possuam 
tubulações 
que permitam a 
injeção de ar 
para ventilação 
ou aquecimento o 1 2 3 4 5 

-----------------*----------*-------- --* ----------*----------*----------*----------
7611.00 . 00 
Ex 01 - Dos 
tipos 
destinados a 
constituir 
material fixo o 1 2 3 4 5 

.-----------------*----------*---------_* __________ * __ ________ * __________ k _________ _ 

: 8207 . 30 . 00 
: Ex 01 - Manuais : 8 8 8 8 8 8 
.-- ---------------*----------~----------*----------*-- --------*----------*----------

8407 . 90.00 
Ex 01 - Motores 
a álcool e 
motores 
monocilíndricos 
de cilindrada 
não superior a 
50cm3 

5 5 5 
E:x . 

5 5 Suprimido : 
.---- -------------*----------*----------*----------*----------*----------*----------

8410 . 90 . 00 
: Ex 01 -
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o 1 2 3 4 
-----------------*----------*----------*----------*----------*----------*----------. 

8414 . 80.19 
Ex 01 - Os 
portáteis, de 
pistão ou de 
diafragma 

s s s 
Ex. 

s s Suprimldo : 
-----------------*----------*----------*----------*----------*----------*----------

8414.80.90 
Ex 01 -
Geradores de 
êmbolos livres 
e coifas com 
dimensão 
horizontal 
superior a 
300cm 

o 1 2 

Ex . 
3 4 Suprimido : 

_________________ A __________ k __________ * __________ ~ ___ _______ * __________ K _________ _ 

8417 . 80 . 90 
Ex 01 - Fornos 
industriais 
para 
carbonização de 
madeira 

s s s 
Ex. 

s s SUpriTTi.ldo : 
-----------------*----------*----------*----------*----------~----------*----------

8418 . 69 . 90 
Ex 03 -
Máquinas para 
produção de 
gelo em cubos 
ou escamas 
Ex 04 -
Instalações 
frigorificas 
industriais, 
formadas por 
elementos não 
reunidos em 
corpo único 
nem montados 
sobre base 
comum , com 
câmara 
frigorífica de 
capacidade 
superior a 30m3 

O 1 

o 1 

2 3 4 s 

2 3 4 5 
. -----------------*----------*----------*----------*----------*----------*------- ---

8418 .9 9 . 00 
Ex 01 -
Condensador 
frigorífico e 
evaporador 
frigorífico O 1 2 3 4 5 

. _________________ * __________ * __________ A __________ ~ __ ________ * __________ * _______ __ _ 

8419 . 11.00 
: Ex 01 - Para 
: uso doméstico 10 10 10 10 10 10 . _________________ * __________ * __________ ~ __________ k __ ________ ~ __________ * _________ _ 

8419.19 . 90 
Ex 01 -
Aquecedores 
para óleo 
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o 1 2 3 4 5 
----------------- * ---------- * ---------- * ------- -- - * ---------- * ------- ---* ------- ---

84 1 9 . 81. 90 
: Ex 01 -
: Estufas o 1 2 3 4 'i 
----------------- * ---------- *---------- * ----------*---------- * -------- --* -- --------

8419 . 89 . 10 
Ex 01 - Dos 
tipos 
utilizados em 
bares , 
restaurantes , 
cantinas e 
semelhantes 8 8 8 8 8 8 

------- --------- -* ---------- * ---------- * - - ------- - * ---------- * ----------*-- -- -- - ---

8419 . 89 . 99 
Ex 01 -
Aq uecedores e 
arrefece dores 8 8 8 8 8 8 

----------------- * ---------- * ---------- * ---------- * -------- - - *--- ----- --*------ ----

8421.29 . 90 
Ex 01 -
Filtros a 
vácuo O 1 2 3 4 5 

---- - -------- - --- *---------- * ---------- * ------- - -- * ---------- * --------- -* ------ ----

: 8425 . 20 . 00 
: Ex 01 - Manuais : 10 10 10 10 10 10 
_________________ ~ __________ k __________ ~ ________ __ k ___ _ _ __ _ __ * _______ ___ K _ _ ____ _ __ _ 

: 8525 . 39 . 10 
: Ex 01 - Manuais : 10 10 10 10 10 10 
------- ---------- * ---------- * ---------- * ----------* --- -------* - - ------ --~- -- - - -----

: 8425 . 42 . 00 
: Ex 01 - Manuais : 10 10 10 10 10 10 
----------------- * ---------- * ---------- * ---------- * ---------- * --------- -* ------ - - - -

8426 . 99 . 00 
: Ex 01 -
: Guindastes O 1 2 3 4 5 
------- - ------ - -- * ----------* ----- - ---- *- ----- ----*- ------- - -* - -- -- - - ---*- - - - ------

8428 . 60 . 00 
Ex 01 -
Telecadeiras e 
telesqu is 10 10 10 10 10 10 

---------------- -* ---------- * ---------- * ------- - -- * ---------- * ---------- *- ---------

8447 . 20 . 10 
Ex 01 - Para 
tricotar 

5 5 5 
Ex . 

5 5 Suprimido : 
----------------- * ------ - --- * ---------- * --------- -* ------ - ---*-------- --* ----------

8448 . 19 . 00 
Ex 01 - Para 
teares manuais 
para tricotar , 
compreendidos 
na subposição 
8447 . 20 5 5 5 

Ex . 
5 5 Suprimido ; 

. --- - ------------- * -------- -- * - - ---- - ---*-- -------- * ------ -- -- * ------- ---*---- - -----
8450 . 11 . 00 

: Ex 01 - De uso 
: doméstico 20 20 20 20 20 20 
. ----------------- * ------- -- - * ---------- * ---------- * ----- --- -- * ------- ---*--- - ------

8450 . 12 . 00 
: Ex 01 - De uso 
; doméstico 20 20 20 20 20 20 
.------------ -- -- -*- --------- * ---- ---- - -* -------- --* -- - - ------ * - --- - -----~- ---- -----

8450 . 19 . 00 
Ex 01 - De uso 
doméstico 20 20 20 20 20 20 
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8451. 21. 00 
: Ex 01 - De uso 
: doméstico 20 20 20 20 20 20 
-----------------*----------*----------*----------*----------*----------*----------

8479 . 82 . 90 
Ex 01 - Moendas 
ou engenhocas , 
do tipo não 
industrial , 
para extração 
de caldo de 
cana - de - açúcar 8 8 8 8 8 8 

----------------_.~----------*----------*----------*----------*----------*----------

8479 . 89.99 
Ex 01 -
Máquinas e 
aparelhos para 
fabricação de 
fósforos 8 8 8 8 8 8 

Ex 02 -
Comandos 
hidráulicos de 
máquinas de 
leme para 
embarcações 8 8 8 8 8 8 

Ex 03 -
Limpadores de 
pára-brisas , 
para veículos 8 8 8 8 8 8 

Ex 04 -
Máquinas para 
montar e 
desmontar 
pneumáticos 8 8 8 8 8 8 

Ex 05 -
Máquinas para 
lixar 
assoalhos 8 o 8 8 8 o 

u u 

Ex 06 -
Prensas para 
recarga de 
cartuchos de 
armas 8 8 8 8 8 8 

----------------- *- --------- +--- -------*----------*--------- -*----------*----------

8480 . 41. 00 
: Ex Dl - Moldes 
: de tipografia 8 8 8 8 8 8 
_________________ K __________ * __________ * __________ A __________ A __________ A _________ _ 

8480 .4 9 . 90 
: Ex 01 - Moldes 
: de tipografia 8 8 8 8 8 8 
.----------------- * ---------- *---------- *----------* ----------~----------~-------- --

8481.40.00 
Ex 02 - De 
ferro ou aço ou 
de cobre 
e suas ligas O 1 2 3 4 5 

.-----------------*----------*- ---------*----------* ----------*----------*----------

8481 . 80 . 29 
Ex Dl - Do tipo 
gaveta ou do 
tipo esfera, de 
ferro ou aço 
ou de cobre e 
suas ligas ; e 
do tipo globo , 
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do tipo 
borboleta , do 
t i po agulha ou 
do tipo 
diafragma , de 
fe rr o ou aço o 1 2 3 4 :., 

----------------- * ---- - -----*---------- * ---------- * -------- - - * - - -------- * - - --- -----

8481 . 80 . 93 
Ex 01 - De 
ferro ou aço ou 
de cobre e suas 

o 1 2 3 4 5 ligas 
---- -- ---- -- -- - - -* ----- ----- * --- - ---- - - * - -- -- - ---- * - - ---- ----*--------- - *--- - ------

8481 . 80 . 94 
Ex 01 - De 
ferro ou aço o 1 2 3 4 5 

____________ ____ _ * ____ ______ * _____ _____ * ___ __ _____ * ___ ___ ___ _ K ____ _ ____ _ * __ ___ ____ _ 

8481. 80 . 95 
Ex 01 - De 
ferro ou aÇo ou 
de cobre e suas 
ligas o 1 2 3 4 5 

----------- - ---- -* -- ---- ---- * ---- -- ---- *-- -- - ----- * ------- ---*--- -------*- - --------

8481 . 80 . 97 
Ex 01 - De 
ferro ou aço o 1 2 3 4 5 
------------- -- -- * -- - ------- * ---------- * --- -- ----- *-- - -- --- - -~-- ---- --- - *----------

8481 . 80 . 99 
Ex 03 - Do tipo 
agulha ou do 
t i po d i afragma , 
de ferro ou 
aÇo ; e válvulas 
de expansão , 
termostáticas 
ou 
pressostáticas , 
exceto dos 
tipos usados em 
refriger ação o 1 2 3 4 5 

------------- -- -- * -- - -------*----- - ---- * - - -------- * --------- -*---- ----- - *----------

8504 . 40 . 40 
Ex 01 - Para 
máquinas da 
posição 8471 15 15 15 15 15 15 

____________ _____ * ___ __ _____ * ___ __ _____ * __________ * __________ * __ ______ __ À ___ __ ____ _ 

8536 . 30 . 00 
Ex . 01 -
Dispositivos de 
transientes de 
tensão , para 
proteção de 
transmissores , 
de potência 
igualou 
superior a 20kW o 1 2 3 4 5 

----------------- * -- -------- * ------ ---- * - --------- * --- -- - ----*----- -----*----------

8536 . 41.00 
Ex 02 - Para 
máquina de 
estatística , 
para aparelhos 
de tele f onia 
e aparelhos 
semelhantes 

15 15 15 15 15 l5 
_________________ * ____ ______ * ___ __ _____ * __ __ ______ * _______ ___ A _ ________ _ * _________ _ 
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8536 . 49 . 00 
Ex 01 -
Para máquina de 
estatística e 
para aparelhos 
de telefonid e 
aparelhos 
semelhantes 15 15 15 15 15 15 

- - - - ----- ----- -- -*---- ------*----------*----------*----------*----------*----------

8536 . 50 . 90 
: Ex 04 - Chaves 
: de faca o 1 2 3 4 

- ------- - ----- ---* - --- -- - --- * -- - -- - - -- - *----------*----- -----*----------*----------

8707 . 90 . 90 
Ex 03 -
Carroçarias do 
tipo 
frigorífico 
(para 
transporte de 
mercadorias 
perecíveis) , 
para caminhões o 1 2 3 4 5 

--- ------ --- ---- -* - - ------ --* ----------*- ------ ---* ------ ----*----------*----------

8709 . 19 . 00 
Ex 01 -
Carros - tratores 
de tração do 
tipo utilizado 
em armazéns , 
plataformas de 
estacões 
ferroviárias , 
instalações 
fab r is , 
aeroportos , 
portos e 
semelhantes O 1 2 3 4 5 

.----------------- *----- --- --* -- - --- --- - * ------ ----*- -- -- ----- * - ---------*----------

8716 . 39 . 00 
Ex 01 - Do tipo 
frigorífico 
(para 
transporte de 
mercadorias 
perecíveis) O 1 2 

Ex . 
3 4 Suprimido : 

.--------- --- - - --- ~ - -- ----- - - * ---------- *-- ----- ---* -- -- ------*----------*----------

8716 . 40 . 00 
Ex 02 - Vagão 
de construção 
especial para 
serviço pesado , 
destinado ao 
transporte de 
minérios , 
pedras , terras 
com pedras e 
materiais 
semelhantes , 
que não se 
identifique 
como reboque ou 
semi - reboque , 
do tipo 
comercial ou 
comum , adaptado 
ou reforçado o 1 2 3 4 5 
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-----------------*----------*----------*----------*----------*----------*----------

9013.80.90 
: Ex 01 -
: Conta-fios O 1 2 3 4 
-----------------*----------*----------*----------*----------*----------*----------

9016.00 . 10 
Ex 01 -
Partes e 
acessórios 15 15 15 15 15 15 

-----------------*----------*----------*----------*----------*----------*----------

9016 . 00 . 90 
Ex 01 -
Partes e 
acessórios 15 15 15 15 15 15 

.------ -----------*----------*----------*----------*-- - -------*----------*----------

9017 . 20 . 00 
: Ex 01 -
: Pantógrafos O 1 2 3 4 5 
.--------------- --*----------*----------*----------*----------*----------*----------

9025.19 . 90 
Ex 02 - Para 
indústria , com 
escala interna 
ou externa e 
graduação de 
l c C (ou o 
equivalente em 
outra escala 
termométrica) 
ou malS , haste 
re"ta ou 
angular , com 

. ou sem proteção 
de metal ou 
madeira O 1 7 3 4 

. -----------------*----------*----------*----------*----------*----------*----------

9025 . 80 . 00 
Ex 01 -
Densímetros ; 
higrômetros ; e 
pirômetros 
combinados com 
outros 
instrumentos o 1 2 3 4 5 

.-----------------*----------*----------*----------*- - - -- -----~----------*----------

9027 . 80 . 90 
Ex . 01 -
Instrumentos e 
aparelhos para 
análise , 
síntese e 
seqüenciamento 
de ácidos 
nucléicos, 
proteínas e 
outras 
macromoléculas 
e 
oligocompostos ; 
analisadores 
clínicos de 
gases do 
sangue ; 
aparelhos para 
análise da 
composição 
celular do 
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células) ; e 
aparelhos para 
análise 
bioquímica dos 
fluidos 
fisiológicos 
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15 15 15 15 15 15 _________________ * __________ * __________ ~ __________ * ___ _______ k __________ ~ _________ _ 

9028 . 30 . 11 
Ex 01 - De 
funções 
múltiplas ou 
de usos 
especlals , 
salvo os 
próprios para 
controle ou 
aferição de 
contadores de 
eletricidade 15 15 15 15 15 15 
----------------- * ---------- *----------*----------*--- -------*----------~----------

9028 . 30 . 19 
Ex 01 - De 
funções 
múltiplas ou 
de usos 
especlals , 
salvo os 
próprios para 
controle ou 
aferição de 
contadores de 
eletricidade 15 15 15 15 15 15 

-----------------*----------*----------*----------*----------*----------*----------

9028 . 30 . 21 
Ex 01 - De 
funções 
múltiplas ou de 
usos especlals , 
salvo os 
próprios para 
controle ou 
aferição de 
contadores de 
eletricidade 15 15 15 15 15 15 

----------------- * -- --------*----------*----------*----------*----------*----------

9028 . 30 . 29 
Ex 01 - De 
funções 
múltiplas ou de 
usos especlals , 
salvo os 
próprios para 
controle ou 
aferição de 
contadores de 
eletricidade 15 15 15 15 15 15 

-----------------*----------*----------*----------*----------*----------*----------
9028 . 30 . 31 
Ex 01 - De 
funções 
múltiplas ou 
de usos 
especiais , 
salvo os 
próprlos para 



controle ou 
afericão de 
contadores de 
eletricidade 
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15 15 15 15 15 15 
_________________ * __________ * __________ * __________ k ___ _______ * __________ * _________ _ 

9028.30 . 39 
Ex 01 - De 

funções 
múltiplas ou de 
usos especiais, 
salvo os 
próprios para 
controle ou 
aferição de 
contadores de 
eletricidade 15 15 15 15 15 15 

--- - -------------*----------*----------*----------*----------*----------*----------

9028 . 30 . 90 
Ex 01 - De 
funções 
múltiplas ou de 
usos especlals , 
salvo os 
próprios para 
controle ou 
aferição de 
contadores de 
eletricidade 15 15 15 15 15 15 

-----------------*----------*----------*----------*----------*----------*----------

9031 . 10 . 00 
Ex 01 -
Balanceadores 
de rodas para 
veículos 15 15 15 15 15 1:' 

-----------------*----------*----------*----------*----------*----------*----------

9031.80 . 90 
Ex 03 - Níveis 
de bolha de ar 
(sal vo os de 
precisão); 
prumos ; 
instrumentos 
para calibrar e 
regular 
carburadores 15 15 15 15 15 15 

-----------------*----- - ----*----------*----------*----------*----------*----------

ANEXO 111 

------------------------------*------------------------

Códigos NCM "Ex" suprimidos 
------------------------------*------------------------

8426 . 41.00 01 
---------- - -------------------*------------------------

8427.90.00 01 
------------------------------*------------------------

8456.99.00 01 
------------------------------*------------------------

8462.91 . 19 01 
------------------------------*------------------------

8462 . . 91.99 01 
---------- - -------------------*------------------------

9026 . 20 . 10 01 
------------------------------*------------------------
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9701 .9 0 . 00 02 e 03 
------------------------------*------------------------

ANEXO IV 

---------------------------~-------------------------- ------------

Códigos NCM : "Ex" suprimidos a partir de 01 . 12 . 99 : 
---------------------------*--------------------------------------

8407 . 90 . 00 01 
---------------------------*------------------------------- -------

8410 . 90 . 00 01 
---------------------------*--------------------------------------

8414 . 80 .19 01 
---------------------------*--------------------------------------

8414 . 80 . 90 01 
---------------------------*--------------------------------------

8417 . 80 . 90 O] 
---------------------------*----------------------------- ---------

8447 . 20 . 10 01 
--------------------------- * --------------------------------------

8448 . 19 . 00 01 
---------------------------*--------------------------------------

8716 . 39 . 00 01 
---------------------------*--------------------------------------
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DECRETO N° 3.186, DE 30 DE SETEMBRO DE 1999. 

FIXA ALÍQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI 
INCIDENTE SOBRE VEÍCULOS 

O PRESIDENTE DA REP(1BLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4~, 

incisos I e lI , do Decreto-Lei n~ 1.199, de 27 de dezembro de 197 L 

DECR E TA : 

Art. I ~ A partir de I ~ de outubro de 1999: 

I - ficam estabelecidas nos percentuais constantes do Anexo as alíquotas do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente sobre os produtos classificados 
nos códigos da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM ali relacionados ~ 

II - ficam suprimidos o "Ex 02" - Camionetas, furgões , "pick-ups" e 
semelhantes, do código 8704.31.90, e os "Ex" da posição 8703 , referentes aos produtos 
descritos nos códigos da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto n~ 2.092, de 10 de dezembro de 1996 ~ 

IH - o Capítulo 87 da TIPI passa a VIgorar com as seguintes Notas 
Complementares (NC) : 

"NC (87-1) Ficam reduzidas a cinco por cento as alíquotas relativas às 
ambulâncias, carros celulares e carros funerários , classificados na posição 
8703. 

NC (87-2) Ficam reduzidas em cinco pontos percentuais as alíquotas 
referentes aos automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor 
a álcool, classificados nas subposições 8703.22, 8703.23 e 8703.24. 

NC (87-3) Ficam fixadas em dez por cento as alíquotas relativas aos veículos 
classificados nos códigos 8703.22.90 e 8703 .23.90, originalmente 
concebidos com a capacidade de transporte de pessoas sentadas igual a nove. 
incluindo o condutor. 

NC (87-4) Ficam reduzidas a dez por cento as alíquotas relativas aos veículos 
utilitários de fabricação nacional, concebidos para uso preponderantemente 
fora de estrada e para aplicação militar ou trabalho rural , com tração nas 
quatro rodas, classificados nos códigos 8703.32.10 e 8703.33 .10, quando 
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equipados com motor de quatro cilindros em linha, potência máxima de até 
115cv, transmissão manual com até cinco velocidades sincronizadas a frente 
e uma a ré com caixa de transferência com duas velocidades c com as 
seguintes dimensões: entreeixo de até 2.794mm e bitolas do eixo dianteiro de 
até 1.590mm e do eixo traseiro de até 1.615mm." (NR) 

Art. 2Q Até 31 de dezembro de 1999, ficam acrescidos de quinze pontos 
percentuais as alíquotas relativas às camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes da 
subposição 8704.21 , exceto aqueles com tração nas quatro rodas. 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 30 de setembro de 1999; 1782 da Independência e 111 2 da 
República. 

1 Código NCM 
18703.21.00 
18703.22.10 
18703.22.90 
18703.23.10 
8703.23.90 
8703.24.10 
8703.24.90 
8703.31.10 
8703.31.90 
8703.32.10 
8703.32.90 
8703 .33.10 
8703.33.90 
8703.90.00 

18704.21.10 Ex OI 
18704.21.20 Ex O I 
18704.21.30 Ex O I 
1 8704.2l. 90 Ex O I 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Everardo de Almeida Maciel 

ANEXO 

1 Alíquota % 

1 10 

1 25 

1 25 

1 25 

1 25 

I 25 

1 25 

1 25 

1 25 

I 25 

I 25 

I 25 

I 25 

1 25 

1 10 

1 10 

1 10 

I 10 


